
PROCESSO : 363340/2018 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEIS  : PERCIVAL CARDOSO NOBREGA

SIRINEU MOLETA

Informa-se que, por meio do Julgamento Singular nº 808/ILC/2019, 

publicado  em 16/07/2019,  foram aplicadas  as  MULTAS de  0,40 UPF/MT ao  Sr. 

PERCIVAL CARDOSO NOBREGA e de 02 UPFs/MT ao Sr. SIRINEU MOLETA.

Quanto  a  MULTA  aplicada  ao  Sr.  PERCIVAL  CARDOSO  NOBREGA, 

informa-se que foi encaminhado o Ofício nº 789/2019/NCCS (documento digital nº 

167763/2019) via Correios para recolhimento da MULTA (0,40 UPF/MT) vencível em 

20/09/2019,  porém,  o  AR  foi  devolvido  por  motivo  "não  procurado",  conforme 

despacho  nº  637/2019  (documento  digital  nº  185066/2019).  Portanto,  faz-se 

necessário uma nova notificação via Edital.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. SIRINEU MOLETA, verifica-se através 

do documento em anexo (retorno bancário), que o responsável recolheu à conta 

FUNDECONTAS, em 15/08/2019, o valor de R$164,13 (02 UPFs/MT), certificando-

se a QUITAÇÃO da referida sanção.

Informa-se por fim que, em cumprimento a determinação da Portaria 

n. 030/2014, publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), foi  efetuada a baixa do 

nome do Sr.  SIRINEU MOLETA, do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, com 

relação  a  MULTA  mencionada,  conforme  demonstrativo  de  controle  de  sanções 

pecuniárias  deste  Tribunal  (em  anexo),  dispensando-se  a  obrigatoriedade  da 

publicação no Diário Oficial de Contas. 
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Diante do exposto, sugiro a notificação via EDITAL ao Sr. PERCIVAL 

CARDOSO  NOBREGA  (0,40  UPF/MT)  para  o  recolhimento  da  MULTA  à  conta 

FUNDECONTAS,  constante  do  boleto  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  do 

Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br) vencível em 20/10/2019.

É a informação.

Cuiabá-MT, 26 de Agosto de 2019.

(Assinatura Digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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